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ESTADODOCEARÁ 

Câmara Municipal de Meruoca 

PR 'DENTE 

INDICAÇÃO N° 117/2022 

O Vereador que o presente subscreve, no exercício de suas atividades parlamentares, em 

consonância com o Regimento Interno da Câmara Municipal, vem, após aprovação do 

Plenário desta Casa, indica ao Prefeito Municipal, Sr. José Herton Alves de Sousa e a 

Secretária de Saúde Antônia Gessilene da Silva Duarte, que seja disponibilizado um 

veículo para o ponto de atendimento a saúde no Sitio Palmeiras. 

JUSTIFICATIVA 

Para que o carro seja utilizado para atender as necessidades da população daquela 

localidade. 

Paço da Câmara Municipal de Meruoca-Ce, em 02 de setembro de 2022. 
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